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,ARECER IURÍDIC.

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA"/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação Para aPresentar Parecer

iuridico acerca da possibilidade de formalizaçâo da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de n0 M012023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artístico "BANDA EDY MORENO", mediante seu

representante exclusivo, para apresentação, na Festa da Padroeira Nossa Senhora

Santana do povoado Santana dos Frades dia 2910712023, de acordo com o art. 25, III, da

Leí n' 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

E o relatóio, passarflos a opinat

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proPosta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do art. 25,III da Lei ne 8.666/93 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal fusten Filho, iz

oelbisi

"Dá-se à inexigibilidade de licitação qrando for inaiázttl a competição. O corrceito

de imtiabilidade ile cotnpetiçõo nõo.foi explicitado pela lei, refiatando intencional

amplituile de abrangêtcia. Todas as situações que caracteizam a iffiiabilidade de

competiçõo podetn propiciar a ausência de licitação e a cofitrutação direta, A lei

renete à zteriÍicação das circutstãtrcias de fato, reconhecmdo irnplicitarnmte a

impossibilidade de elanco exaustioo e sdotado aprioristicamente".
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O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art. 25 - É inexigíoel a licitação quantlo horaer inoiabiliilade ile cornpetição, e1n

especial:

Ill - uara cottrataeào de uro{issiotLql de sualouer selor artístico, diretamaúe ot

atral)és (te EMPRESA,RIO EXCLUSM, desde que catsagrado pela oítica

especializada ou pela opirião píiblica, (grifos ttossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof

Antonio Roque Citadini orienta:

"Set trabslho e san níztel de conhecirnerrto peflnitern à Ailministração considerur,

de iúcio, que estes poderão, de fonna adequada, satisfazo planammte aos

objetiztos tlo conttato. Há que ser, parfr tarto, pro.fissional ot enpresa ben

atcedidos, credores de bon conceito ta árca ptofissioaal, de forma que suas

crcíleflciais trunqiiilizem o gestor público quanto à capacitação para desenperhar

tal tareÍa", Antônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. Pá9. ?02.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento objeüvo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......são sirgularcs todas as proiluções intelectuais, tealizadas isolada ou

conjuutanente, por equipe, sernpre que o trabalho a ser ptoduzido se defita pela

,narca pessoal (ou coletioa) expressada en características científicas, técticas ot

artísticas". (Licitação, 1u ed. 2a tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insignt'

Marçal Justen Filho:

"Por isso quando a contrutação anuoltser scmiços téclticos cimtíficos,

especializados (cspecialnente daqueles indieados no art, 1i), poderá fazet-se

ilirctamante, independmtemette ile prccedimento fonnal licitatório" (MarçalJusten

Filho, obra citada, pág.26\.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser reahzada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 9.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, JÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICiPIOS.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza politica, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversaeão da verba oública. decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n.' 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF\.

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistàcia de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 19 de iulho de 2023.

ALLANA DE OLIVEIRA MELO

OAB/SE 12 363
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